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Ofício Nº 4310/2021-DE emsv 

Juiz de Fora. 28 de dezembro de 2021. 

Excelentíssima Senhora 	 Paaln.00 via Intranal 

Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto Comunica Promulgação da Lei n° 14.33212021 

Senhora Prefeita. 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que promulgamos a Lei n0  14.332. de 27 de 
dezembro de 2021, que "Estabelece o Programa Garizinho", conforme documentação anexa 
(dispositivo legal promulgado e publicado). 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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